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Conselho Regional de Administração - Ceará j

PORTARIA CRA-CE 0017201 i

Altera o valor do Fundo de
Suprimento para pequenas despesas
de pronto pagamento.

O Presidente do Conselho Regional
de Administração do Ceará, no uso das prerrogativas e
atribuições que lhe são conferidas pela Lei No. 4769/65 e pelo
Decreto regulamentadorNo. 61934/67;

Considerando encontrar-se o valor
atual de R$ 500,00 (quinhentos reais) destinado ao Suprimento
de Fundos para pequenas despesas de pronto pagamento,
bastante defasado em relação às necessidades atuais do CRA-
CE;

RESOLVE:

Art.l0.- Alterar o valor do referido
Fundo de Suprimento para R$ 1.000,00 (hum mil reais), a
partir da prestação de contas do valor de R$500,00(quinhentos
reais) anteriormente liberado, por parte do funcionário então
responsável;

Art.2°.- Designar o funcionário
Administrador Daniel Barbosa de Araújo, para ser o gestor do
referido Fundo de Suprimento.

Art.3°.- Esta Portaria entra em
vigor nesta data.

Fortaleza/Ce,04 de Janeiro de 2011
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